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&~' . 0,"\ "l. \~ PARECER DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETOE""'~L :DELEIN' 012/2021 DEAUTORIA DO EXECUTIVOMU NICIPAL

I-Relatório: Pr dente

O Projeto de Lei de n2 012/2021, autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
incentivos à EmpresaSophiaConfecçõese lingerie Ltda e dá outras providências.

II - Fundamentação:
Observamos que o Projeto de Lei em análise está em plena consonância com a Lei

OrgânicaMunicipal, a Constituição Federale asdemais legislaçõesaplicáveis.
Merece destaque a iniciativa do Poder Executivo Municipal que, através do Projeto

de Lei em comento, visa fomentar a atividade industrial e o trabalho em nosso município
através da concessãode incentivos à EmpresaSophia Confecçõese Lingerie Ltda, inscrita no
CNPJ11.589.642/0001-94, garantindo, assim, a manutenção de mais de 400 (quatrocentos)
empregos diretos no Município de Amontada.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se
no ordenamento jurídico municipal.

III - Opinião:
Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado reverte-se de boa forma legal,

jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.
Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de n2 012/2021, de

autoria do ExecutivoMunicipal de Amontada.
É o Parecer.

Amontada - CE.,15 de abril de 2021.
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IV - Decisãoda Comissãode Justiça e Redação

Analisadasas contextualizações e argumentações do relator, a Comissãode Justiça e
Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁVELao Projeto de Lei nº
012/2021, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara de
Vereadores.

Amontada/CE, 15 de abril de 2021.
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